
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 46/2018 
PROCESSO N. 5441/2018 

1. PREÂMBULO 
1.1 - Pelo presente processo, o Município de São José do Rio Pardo, torna pública a realização de 
licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser regida pela Lei Federal nº. 
10.520/02, pela Lei Municipal nº. 2670/03, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 3.596/06, pela Lei 
Complementar nº. 123/06 e suas alterações posteriores, pelas demais disposições contidas neste edital, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas que se fizerem pertinentes. 
1.2 – Integram este edital os seguintes anexos: 
I – Termo de referência; 
II – Modelo de proposta; 
III – modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
IV – modelo de declaração para os fins do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição da 
República de 1988; 
V – modelo de declaração de não impedimento por parte do licitante, de participar da licitação ou de 
contratar com a Administração Pública; 
VI – modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 
VII – modelo de declaração relativa à Constituição Estadual de São Paulo, artigo 117. 
VIII – minuta do contrato. 
IX – Decreto Municipal n° 3.950, de 21 de março de 2011. 
X – Termo de Ciência e Notificação 
 
2. DO OBJETO 
2.1 – A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa especializada com fornecimento 
de materiais e mão de obra para os serviços de PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANIBAL DE SÁ PINTO, 
conforme Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro – 
Recurso Estadual. 
 
VISTORIAS e dúvidas sobre o local dos serviços: 
 

O licitante interessado em participar deste certame deverá vistoriar, com o acompanhamento 
de servidor desta Prefeitura Municipal, o local onde serão executados os serviços, durante o período 
compreendido entre a data de publicação deste edital e aquela prevista para a abertura dos envelopes 
documentação, mediante prévio agendamento de horário através dos telefones: (19) 3682 -7844, (19) 
e (19) 3682- 7846. 
 
3. DA ENTREGA DE ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO. 
3.1 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos para habilitação deverão ser entregues 
pelos proponentes no endereço, data e horário abaixo: 
 

Abertura da licitação: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, Nº 02, CENTRO – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO / SP 
04 de julho de 2018 às 09:00 horas. 
 

Endereço para correspondência: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, Nº 01, CENTRO – SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 
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Estado de São Paulo 
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 – A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
514.020701.44905100.451.15.0109.1110.021000074 
 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderá participar do certame a pessoa jurídica que atenda às exigências deste edital e cuja 
atividade empresarial abranja o objeto desta licitação. 
atenda às exigências deste edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta. 5.2 - Não será 
permitida a participação de empresas: 
5.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
5.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
5.2.3- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus 
efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de 
impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 
10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 1 

5.2.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
5.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
5.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
5.3- Para a habilitação os licitantes deverão apresentar prova de inscrição no CRC - Certificado de 
Registro Cadastral ou na forma do item 5.3.1; 
5.3.1- Serão também habilitados os licitantes que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento, apresentando para a Comissão Permanente de Licitações, até o terceiro dia anterior 
à data de recebimento das propostas, toda documentação relacionada nos subitens 8.2 e 8.3; 
a) O restante da documentação, deverá ser entregue na data fixada para o recebimento das propostas, 
no envelope nº 2 (Habilitação); 
 
5.4- Os licitantes cadastrados com CRC, deverão apresentar no Envelope nº 2 (Habilitação): 
5.4.1- Prova de inscrição válida no CRC emitido por órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal que contenha indicação de classificação em categoria pertinente ao 
objeto desta licitação; 
 
a) Sob as penalidades legais, o licitante é obrigado a declarar a superveniência de fato impeditivo de 
sua habilitação, se o fato ocorreu após a data da emissão do CRC. 
b) O licitante deverá apresentar os documentos indicados no item 8.3 - Regularidade Fiscal, caso 
estejam vencidos ou não conste a data de vencimento no CRC; 
6.4.2- Documentação Complementar descrita no item 8.6; 
6.4.3- Documentação relativa à Qualificação Operacional relacionada no item 8.5; 
6.4.4- Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira relacionada no item 8.4; 
 
 

6 - DO CREDENCIAMENTO 
6.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
6.1.1- Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
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firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específ icos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 
deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem ―a‖; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 
ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
6.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III 
e V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
6.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital, apresentar ainda, o documento que comprova a consulta se o 
licitante é optante pelo Simples Nacional, FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) nº 2 (Habilitação). 
6.4 - Os documentos para credenciamento NÃO deverão ser entregues dentro dos 
envelopes. 
 
7 - DOS ENVELOPES 
7.1 - Para participar da presente licitação, o licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, 02 
envelopes, fechados, contendo em suas partes externas o seguinte: 
 
ENVELOPE Nº 01  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
PREGÃO Nº.: 46/18 
LICITANTE: (razão social da empresa) 
PROPOSTA 
 
ENVELOPE Nº 02 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
PREGÃO Nº.: 46/18 
LICITANTE: (razão social da empresa) 
HABILITAÇÃO 
 
7 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1- O Anexo II deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da proposta, 
datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, em consonância com o 
Memorial Descritivo, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
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7.2- A proposta deverá conter as seguintes indicações: 
 
7.2.1- A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data; 
 
7.2.2- Valores referentes a material, mão-de-obra e subtotal por item de serviço e BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas) em algarismos e o preço total em algarismos e por extenso, expressos em 
moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do 
objeto da presente licitação; 
 
7.2.3- Prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias contados a partir da data de 
recebimento pela contratada da Autorização para Início dos Serviços; 
 
7.2.3.1- Prazo de garantia dos serviços que não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos contados da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
7.2.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data prevista para abertura dos envelopes documentação; 
 
7.2.5- Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado; 
 
7.2.6- Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no memorial 
descritivo; 
 
7.3- A proposta comercial deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa: 
 
 
8 – DA HABILITAÇÃO 
8.1 – No envelope nº 02 (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO), o licitante deverá apresentar para fins de 
habilitação no presente pregão, os seguintes documentos: 
8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
c) Os documentos relacionados no subitem ―a‖ não precisarão constar do Envelope n° 2 - Habilitação 
se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
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b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com as Fazenda (s) Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,  
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
g.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis conforme Lei Complementar 123, alterada pela Lei complementar 147/2014, a contar 
da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
g.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos 
termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
8.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
c) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com suas 
notas explicativas, registrado na Junta Comercial do Estado ou balanço patrimonial apresentado através 
do SPED (Sistema de Escrituração Digital), conforme decreto 8683 de 25 de fevereiro de 2016, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
observadas as seguintes previsões: 
d) A empresa interessada não obrigada a publicar o balanço, porém obrigada à sua elaboração, 
deverá: 
d1) Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO DIÁRIO, no qual tenham sido transcritos o Balanço 
e a Demonstração de Resultados do exercício; 
d2) Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com os respectivos 
termos de abertura e de encerramento do livro registrados na Junta Comercial; 
e) A empresa interessada obrigada a publicar o balanço deverá apresentar a respectiva prova e a 
certidão de arquivamento na Junta Comercial ou selo; 
f) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração de dois 
indicadores contábeis: 
 

f1) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 
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   Onde: 
                                                                      AC é o ativo circulante; 
                                                                      ANC é o ATIVO NÃO CIRCULANTE; 
                                                                      PC é o passivo circulante; 
                                                                      PNC é o PASSIVO NÃO CIRCULANTE. 
 
                    f2) Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto:                                                         
                                            

                    
 
 
 

 
 

 
Onde: 

                                                                     AC é o ativo circulante; 
                                                                     PC é o passivo circulante; 
 
 
f3) Os resultados das operações deverão ser igual ou superior a 1 (um) para os subitens “f1” (QLG) e 
“f2” (QLC); 
 
g) A licitante deverá comprovar o patrimônio líquido mínimo de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 
da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
h) As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e as demais 
empresas não optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão apresentar: 
h1) Fotocópia autenticada do Livro Caixa, conforme disposições legais; 
h2) Cópia da Declaração Econômico-Fiscal da pessoa jurídica. 
6.6- Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 
 
8.4.1- Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 
a) Na hipótese de não constar prazo de validade, esta Prefeitura Municipal aceitará como válidos os 
documentos expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data fixada para a 
apresentação dos envelopes; 
 
8.4.2- Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os documentos obtidos por meio 
eletrônico, os quais a Comissão Permanente de Licitações confirmará a veracidade por meio de 
consulta à Internet, diretamente nos respectivos ―sites‖ dos órgãos expedidores; 
a) A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pela Comissão 
Permanente de Licitações. 

 
   QLG = AC + ANC 

            PC + PNC 
 

  

 
   QLC = AC  

            PC 
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8.4.2.1- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
8.4.2.2- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.2 e 8.3; 
 
8.4.3- Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste 
Edital; 
 
8.4.4- A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na 
presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações; 
 
8.4.5- A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa: 
 
8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Operacional: 
a1) Atestado de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, nos termos do art. 30, § 1º da Lei 8.666/93, comprovando que a Licitante 
executou obras com características semelhantes às obras previstas neste Edital, conforme descrito a 
seguir: item de maior relevância mínimo 123,83 m³ de camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente – CBUQ. 
 
b) Capacitação técnico profissional: 
b1) Comprovação2 da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas de 
profissional de nível superior legalmente habilitado detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua responsabilidade técnica na 
execução de obras ou serviços de características semelhantes ao objeto deste edital, limitada à parcela 
de maior relevância.  
c)Atestado de Visita técnica 
c1) Conforme modelo do Anexo IX. Tal atestado será juntado no envelope ―DOCUMENTAÇÃO‖. 

 
8.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo IV deste Edital). 
b) declaração relativa à Constituição Estadual de São Paulo, artigo 117 (Anexo VII deste Edital); 
c) Para o caso de empresas em recuperação judicial: DECLARAR que está ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se 
o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

                                                 
2
 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível 
a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços. 
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ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 
d) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: DECLARAR que está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  
 

8.7- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
8.7.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 
para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 
apresentação; 
8.7.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
8.7.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas; 
8.7.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 
disposta nos itens 8.2 a 8.6; 
8.7.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
8.7.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
8.7.7 - Todos os documentos apresentados permanecerão no processo licitatório. 
8.7.8 - Nenhum documento será devolvido, exceto os envelopes dos licitantes desclassificados. 
 
9 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 6.1. 
9.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes nº. 1 e 
nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 
9.3- O julgamento da licitação será pelo menor preço global, sendo considerada vencedora a 
empresa que atender às exigências do edital e ofertar o menor preço; 
9.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso e as correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
9.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
9.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
9.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 
demais licitantes; 
9.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
9.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 
lavrando-se ata a respeito. 
9.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
9.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
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superiores àquela; 
9.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 
9.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
9.6.4- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
9.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de 
valores; também não se admitirão lances ínfimos, assim considerados os inferiores ao 
equivalente a 1,00% (hum por cento) do menor preço estimado obtido para o item, 
arredondado; 
9.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
9.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
9.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 
9.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1 será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação. 
9.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.9.4- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, 
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 
haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a 
hipótese prevista no item 9.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
9.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, 
considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
9.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis. 
9.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
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9.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
9.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital; 
9.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, sendo vedada à apresentação de documentos novos. 
9.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
9.17- Esta Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
9.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor. 
9.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
9.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
9.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 
à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender 
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
10- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
10.2- Eventuais solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações deverão ser dirigidas ao 
pregoeiro, subscritor deste Edital, protocoladas na Secretaria Municipal de Gestão Pública – Setor de 
Licitações e Contratos, localizada na Praça dos Três Poderes, 01 – Centro. 
10.2.1- Admitem-se solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações por intermédio de 
―fac-símile‖ ficando a validade do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 
48 horas; 
10.2.2- Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 
data para a realização deste certame. 
10.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
10.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta  
Prefeitura para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
10.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação; 
10.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
10.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório; 
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10.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.4.5- Os recursos devem ser protocolados na Secretaria Municipal de Gestão Pública – Setor de 
Licitações e Contratos, no endereço descrito no item 10.2. 
 
11 - REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços será feita sob regime de execução indireta por empreitada por preço 
global, conforme a composição de preços unitários constante da Planilha Orçamentária, apresentada 
pelo licitante vencedor em sua proposta comercial. 
 
12 - PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritivo - Anexo I deste edital e serão recebidos por Comissão de Fiscalização 
designada por esta Prefeitura Municipal; 
 
12.1.1- Correrá por conta da contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes de sua execução. 
 
12.2- A empresa contratada deverá fornecer para a Comissão de Fiscalização desta Prefeitura 
Municipal, no ato da assinatura do contrato , os seguintes documentos: 
 
12.2.1- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, obtida junto ao CREA – Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, conforme as características da obra; 
 
12.2.2- Nome, formação, nº. do CREA, endereço e fone/fax comercial do engenheiro/técnico 
coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e 
assuntos de ordem operacional;  
 
12.2.3- Indicação do profissional de segurança do trabalho, devidamente habilitado de acordo com a 
legislação vigente. 
 
12.2.4- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com importância assegurada 
correspondente a 5% do valor total do contrato, com vigência idêntica ao período de execução dos 
serviços, para ressarcimento de danos materiais e pessoais, de risco de engenharia, válido durante a 
execução dos serviços, inclusive prorrogações, se houver. 
 
12.2.5- a inscrição da obra no posto do INSS e informações sobre o seu valor para obtenção da 
Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS). 
 
12.3- A Comissão de Fiscalização analisará os documentos entregues e emitir a Autorização para 
Início dos Serviços. 
 
12.4- O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do 
recebimento pela contratada da Autorização para Início dos Serviços. 
 
12.5- Executado, o objeto será recebido: 
 
12.5.1- Provisoriamente, após vistoria completa,_realizada pela Comissão de Fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias úteis, contados da data em que 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
a_contratada comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto; 
 
a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com 
expressa concordância em receber o objeto provisoriamente. 
 
12.5.2- Definitivamente, pela Comissão de Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório; 
 
12.5.2.1- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que: 
 
a) A Comissão de Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos 
contratuais; e 
 
b) A CONTRATADA tenha apresentado a respectiva Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e do 
―Habite-se‖ da obra. 
 
12.6- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
 
12.6.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo 
– Anexo I deste edital, determinando sua substituição/correção; 
 
12.6.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 
 
12.6.3- As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de dez dias úteis, 
contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
 
12.7- Os serviços terão garantia de no mínimo de 05 (cinco) anos para a obra e de 01(um) 
ano para os equipamentos a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo. 

  
13 - PREÇO, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
13.1- O valor orçado para a execução do objeto deste Pregão Presencial é de R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais); 
 
13.2- Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante, deverão conter, além do lucro, todas e 
quaisquer despesas, tais como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, cargas, seguro, 
encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução das obras, taxas e impostos, inclusive 
alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e 
feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, além daquelas 
exigidas pelo CREA. 
 
13.3- Os pagamentos serão realizados mensalmente com base nos serviços efetivamente executados e 
medidos, conforme cronograma, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da expedição do Atestado de 
Realização dos Serviços ou do Termo de Recebimento Provisório, acompanhado de comprovação do 
recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em 
conformidade com a Medição aprovada. 
 
13.4- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
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13.5- A contagem do prazo para pagamento considerará em até (trinta) dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 
 
13.6- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
13.6.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será reiniciado, a partir da data da sua apresentação. 
 
13.7- Os preços apresentados na proposta deverão abranger todo o período de execução da obra, até 
sua final conclusão, não sendo admitida previsão de reajuste posterior. 
 
14- DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
14.1- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, imediato da data da convocação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena 
de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
14.2- Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá comprovar a prestação de garantia 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado; 
 
14.2.1- A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 
c) Fiança bancária. 
 
14.2.2- A fiança bancária deverá conter: 
a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do 
Código Civil Brasileiro; 
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
 
14.2.3- Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências da 
Caixa Econômica Federal – Agencia 00352 c/c 0060020002-0 em nome da Prefeitura Municipal de são 
José do Rio Pardo.  
 
14.2.4- A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 

 
15.  DO REAJUSTE 
15.1  Os preços apresentados na proposta deverão abranger todo o período de execução dos serviços, 
até sua final conclusão, não sendo admitida previsão de reajuste posterior.  
 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
16. DAS SANÇÕES 
16.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº. 10.520/02, demais penalidades legais e no Decreto Municipal nº. 3.950, de 21 de 
março de 2011 – Anexo IX, que a detentora do contrato declara conhecer integralmente. 
16.2- No caso da Contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
ensejará a mediata rescisão deste contrato, sem prejuízo  da aplicação das demais cominações legais. 
16.3 No caso da Contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo das demais cominações 
legas. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, bem como anulá-la por ilegalidade, — de ofício ou por 
provocação de terceiros — mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurados 
sempre o contraditório e a ampla defesa. 
17.2 - Os termos, cláusulas e condições de quaisquer anexos deste edital ficam dele fazendo parte 
integrante, sem necessidade de transcrição. 
17.3 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelos Pregoeiros. 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.2 - Este edital acha-se disponível na página da internet: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br, podendo 
também ser retirado diretamente na Secretaria Municipal de Gestão Pública de São José do Rio Pardo - 
SP, situada à Praça dos Três Poderes, 01 – Centro, no horário compreendido entre 09:00 e 17:00 horas, 
ou pelo email licitacao@saojosedoriopardo.sp.gov.br  
18.3  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Pregão, a Lei Federal 
n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, com as demais normas aplicáveis e 
pertinentes conforme estipulado no preâmbulo deste edital 
18.4- As omissões e dúvidas relacionadas a este edital — expostos por escrito — serão resolvidos 
pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo Prefeito, no horário entre 09:00 e 17:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo - SP, até 02 (dois) dias antes do pregão. 
 

São José do Rio Pardo, 20 de junho de 2018. 
 

 
 
 

Áureo Viana Junior 
Secretário Municipal de Planejamento Obras e Serviços 
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PREGÃO Nº 46/2018 
 

ANEXO I 
 
 

Termo de Referência 
 

- OBJETO 
Contratação de Empresa especializada com fornecimento de materiais e mão de obra para os serviços 
de PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANIBAL DE SÁ PINTO, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro – Recurso Estadual – Recurso Estadual. 
 
-JUSTIFICATIVA 
O município possui diversos bairros periféricos com acesso limitado, que gera grande fluxo de veículos 
nos horários de pico e causando certo congestionamento. A Avenida favorecerá a mobilidade urbana 
dos bairros Natal Merli, Dionísio G. Barretto, Jardim São Bento, Nova Esperança, Vale Redentor 
I,II,III,IV e outros. 

 
- REGIME DE EXECUÇÃO 
Empreitada global. 
 
-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-FORMA 
Contratação de Empresa especializada com fornecimento de materiais e mão de obra para os serviços 
de PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANIBAL DE SÁ PINTO, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro – Recurso Estadual – Recurso Estadual. 
 
- PAGAMENTO 
Em até 30 dias 
 
- PRAZO DE INÍCIO EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
90 dias a partir da ordem de serviço. 
 
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar a obra conforme projetos, orçamento e memorial descritivo no prazo estipulado pelo 
cronograma. 

 
- VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais). 

 
 

-FONTE DE RECURSO: Estadual. 
 
Numero do Convênio/legislação: 1184/2018 
 
Ano do Convênio/legislação: 2018. 
 

Valor do repasse R$: 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais). 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 
ITEM DE MAIOR RELEVANCIA: Camada de Rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ 
 
- FICHA DE DESPESA: 514 
 
- GESTOR DO CONTRATO: A ser informado após a homologação de processo licitatório. 
 
- TIPO DE OBRA: 

 Construção reforma ou ampliação de: 
Vias públicas  
 
 

Localização da Obra: Avenida Aníbal de Sá Pinto 
 
 

Local da obra ou da prestação do serviço: 

Latitude: -21.5904240 

Longitude: -46.904376 
 
 
 
 
 
 

Áureo Viana Júnior 
Secretario Municipal de Planejamento Obras e Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PARDO 

 

PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANÍBAL DE SÁ PINTO 

 

ITEM 

CÓDIGO 

CPOS 
172 

DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO (CPOS 

172) 

   
 1   Serviços Preliminares 

 

1.01 02.08.020 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a 
mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 

intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro 

e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo 

do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de ―Erisma 
uncinatum‖ (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou ―Qualea spp‖ 

(conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos 

fornecedores. 
     Tubulação adutora (Reservatório Santo Antônio) 

 

1.02 07.02.020 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 

2,00 M 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 
dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 
mão-de-obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 

2,00 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado 
ao longo da vala. 
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1.03 46.04.070 

TUBO PVC RÍGIDO DEFOFO, DN = 200 MM, DE = 222 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo 

classe 20 (10,0 kgf / cm²), diâmetro nominal de 200 mm e diâmetro externo de 
222 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para adução e distribuição de 

água, inclusive conexões e materiais acessórios; referência Vinilfer da Tigre ou 
equivalente; não remunera os serviços de escavação. 

 

1.04 07.11.020 

REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 

COMPACTADOR 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 
mão-de-obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, 

englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 

compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

     Demolição de Guias e Passeio Público e Pavimentação Asfáltica 

 

1.05 03.01.220 

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES, INCLUSIVE 

FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1,0 QUILÔMETRO E 
DESCARREGAMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e dos 

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 
demolição e fragmentação de elementos em concreto simples com rompedor 

pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 
1,0 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.06 03.07.010 

DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1,0 QUILÔMETRO E 

DESCARREGAMENTO 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos 
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-
base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1,0 

(um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
     Terraplenagem 

 

1.07 02.09.130 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS COM DIÂMETRO 

ACIMA DE 15 CM ATÉ 50 CM, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA 

OBRA, ATÉ O RAIO DE 1,0 KM 
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de 

vegetação (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a 

mão de obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços 

executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental 
apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 

fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, 
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima 

de 15 cm até 50 cm, medidos na altura de 1,00 m do solo, capim, etc.; 
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arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da 

camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga mecanizada; e o 
transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

1.08 07.01.020 

ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE PRIMEIRA CATEGORIA, EM 

CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 

mão-de-obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos 
de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 

transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para 
distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 

acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 

1.09 05.10.020 

TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO ATÉ O 2º KM 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 
destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1,0 

quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e 
o retorno do veículo descarregado, para distâncias até 2,0 quilômetros. O 

serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir 

todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, 
de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 
 

1.10 07.12.020 

COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM 

FORNECIMENTO DE SOLO EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 

mão-de-obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo 
aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente 

selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, 
em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o 

controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 
homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 

acertos e acabamentos 
manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 

ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: 
NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o 

fornecimento de solo. 
 2   Drenagem 
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2.01 54.06.150 

EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUSADO NO LOCAL 

1) Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se 
a seção nominal 

de projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão-de-
obra necessária para a execução de guias ou sarjetas extrusadas "in loco", 

ompreendendo os serviços: 
a) Piqueteamento com intervalo de 5,00 m, em trechos retos, e de 1,00 m no 

máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3,00 m; fixação da 
linha de náilon nos piquetes, conforme instruções do fabricante da máquina 

extrusora e as cotas dos perfis a serem executados; 

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina 
extrusora; 

c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou 
menos 0,01 cm de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, 

em intervalos de 3 a 4 m; na parte de traz da junta escavar buraco com a colher 

de pedreiro; 
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com 

argamassa de cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o 
perfil desejado; 

e) Remunera também o fornecimento da argamassa de acabamento e a 
mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução 

dos serviços descritos. Não remunera o fornecimento do concreto apropriado 

para a execução do perfil por meio de máquina extrusora, nem o fornecimento 
de materiais e mão-de-obra necessários para a execução de preparo de base e / 

ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

2.02 11.01.630 

CONCRETO USINADO, FCK = 25,0 MPA – PARA PERFIL EXTRUDADO 
1) Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou 

barreiras, ou calçadas executadas, aferido considerando-se a seção nominal de 

projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com 

resistência mínima à compressão de 25,0 MPa, executado com brita nº 1 ou nº 
0 (19 mm), plasticidade ("slump") de 0 + 1 cm, teor de argamassa maior ou 

igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à execução de guias, ou sarjetas, 
ou canaletas, ou barreiras tipo "New Jersey", ou calçadas extrudadas "in loco"; 

remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera 

o serviço de execução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo 
"New Jersey", ou calçadas. 

 

2.03 54.06.020 

GUIA PRÉ-MOLDADA CURVA TIPO PMSP 100, FCK 25 MPA 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 
mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 1,00 m no máximo, para trechos com raio de 
curvatura de no mínimo 3,00 m; fornecimento de guias curvas pré-moldadas 

padrão Prefeitura Municipal de São Paulo, tipo PMSP 100, com fck de 25 MPa e 

concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 

assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia 
(bolão); execução de argamassa de cimento e 

areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou 
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base para as guias, quando necessário. 

2.04 54.06.040 

GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100, FCK 25 MPA 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 
desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 
mão-de-obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5,00 m, em trechos retos, fornecimento de 
guias retas pré-moldadas padrão Prefeitura Municipal de São Paulo, tipo PMSP 

100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a 

fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as 

guias, quando necessário. 

 

2.05 54.06.160 

SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM CONCRETO COM 
FCK 20 MPA 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo 
os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada 

nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; 
apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a 

execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do 

concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, 
conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 

e 49.674 / 2005. 
 

2.06 07.02.020 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 

2,00 M 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 

dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 
mão-de-obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 

2,00 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado 

ao longo da vala. 
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2.07 46.12.060 

TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN = 400 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 

líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e 
areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com 

hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera também a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 

alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na 
ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 

aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à 
superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 
de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

2.08 46.12.040 

TUBO DE CONCRETO (PS-1), DN = 600 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-1, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 
líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e 

areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com 

hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, 
levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 
aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do 

tubo, de forma centrada; 

execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da 
junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação 

à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 
escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

2.09 49.12.058 

BOCA DE LEÃO SIMPLES TIPO PMSP COM GRELHA 
1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 
para a execução da boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: 

alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo de concreto; revestimento interno com 

argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do 
peso do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de 

amarração superior para apoio da grelha; grelha articulada em ferro fundido 
para boca de leão tipo GR-135 Pesada / Articulada da Fuminas, ou GRA-135 

Pesada / Articulada da Afer, ou equivalente, peso de 135 kg, carga de ruptura 

até 15.000 kg; remunera também os serviços de escavação, apiloamento do 
fundo, reaterro e disposição das sobras. 

 

2.10 07.11.020 

REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 
COMPACTADOR 

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 
mão-de-obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, 

englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 
compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

     Muro de Ala  +  Bacia de Contenção (04 unid.)   
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2.11 07.02.020 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 

2,00 M 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 

dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 
mão-de-obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 

2,00 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado 

ao longo da vala. 
 

2.12 11.18.040 

LASTRO DE PEDRA BRITADA 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a 

mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.13 10.01.040 

ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 
MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 

qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 

2.14 10.02.020 

ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura 

(kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 

transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 

serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas 
por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

2.15 11.01.130 

CONCRETO USINADO, FCK = 25,0 MPA 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 

uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25,0 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 
cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

2.16 11.16.020 

LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 

EM LASTRO E / OU ENCHIMENTO 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto 

(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando 
necessário. 

 

2.17 14.02.040 

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1 TIJOLO MACIÇO COMUM 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 
a execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço 

comum de 5,7 x 9 x 19 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal 
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hidratada e areia. 

2.18 17.02.020 

CHAPISCO 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 

necessária para a execução do chapisco. 

 

2.19 17.02.220 

REBOCO 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão-de-obra 

necessária para a execução do reboco. 
 

2.20 11.05.060 

CONCRETO CICLÓPICO – FORNECIMENTO E APLICAÇÃO (COM 30% DE PEDRA 

RACHÃO), CONCRETO FCK 15,0 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 

uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, 30% pedra de mão, pedra 

britada números médios, cimento, areia e a mão de obra necessária para o 

preparo e aplicação do concreto ciclópico. 
 

2.21 07.11.020 

REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 

COMPACTADOR 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 

mão-de-obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, 
englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 

compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

     Meio Tubo / Caixa de Passagem (05 unid.) 

 

2.22 46.12.210 

MEIO TUBO DE CONCRETO, DN = 300 MM 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de meio tubo em concreto simples, seção 
circular, com juntas rígidas argamassadas, para drenagem de águas pluviais, 

diâmetro nominal de 300 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a 
junta. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos meio 
tubos; encaixe da ponta do meio tubo, de forma centrada; execução e aplicação 

da argamassa na bolsa do meio tubo; e o escoramento do meio tubo com solo 

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, 
nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

2.23 07.02.020 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 

2,00 M 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 

dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 

mão-de-obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 
2,00 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado 

ao longo da vala. 
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2.24 06.01.020 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a 

escavação manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo 

aberto. 
 

2.25 11.18.040 

LASTRO DE PEDRA BRITADA 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a 
mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.26 10.02.020 

ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura 

(kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 

transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas 

por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

2.27 11.01.130 

CONCRETO USINADO, FCK = 25,0 MPA 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado 
uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 

resistência mínima à compressão de 25,0 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 
cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

2.28 11.16.020 

LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA 
EM LASTRO E / OU ENCHIMENTO 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto 

(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando 

necessário. 

 

2.29 14.10.121 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 X19 X 39 CM – 
CLASSE C 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 

a execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em 
bloco vazado de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a 

compressão de 3,0 Mpa, classe C; assentada com argamassa mista de cimento, 
cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 

2.30 17.02.020 

CHAPISCO 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do chapisco. 
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2.31 17.02.220 

REBOCO 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de 
até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão-de-obra 
necessária para a execução do reboco. 

 

2.32 07.11.020 

REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 
COMPACTADOR 

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 
mão-de-obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, 

englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; 
compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos 

manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

 3   Pavimentação  

 

3.01 54.01.030 

ABERTURA E PREPARO DE CAIXA ATÉ 40 CM, COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
MÍNIMO DE 95% DO PROCTOR NORMAL E TRANSPORTE ATÉ O RAIO DE 1,0 

KM 

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa 
executado, nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável 

até 40 cm (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução dos serviços: corte e homogeneização do solo, para 

camadas até 40 cm de profundidade; compactação igual ou maior que 95%, em 
relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 

tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 
utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 

homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, 

quando necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios 
geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos 

deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas 
normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os 

serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo excedente, 
após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de 

um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

 

3.02 54.01.210 

BASE DE BRITA GRADUADA 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 
mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita 

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, 
perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, 

regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também 
os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
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3.03 54.03.240 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 
dimensões especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão-de-obra necessários para a execução de imprimação betuminosa 
impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído 

tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 
aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 

3.04 54.03.230 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 

dimensões especificadas em projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão-de-obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo 
RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação 

da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também 
os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

3.05 54.03.210 

CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - 

CBUQ (e = 4 cm) 
1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) 

acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão-de-obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: 
fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de 

agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local 
de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação 

e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 
 

3.06 54.03.230 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas 
dimensões especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão-de-obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 
compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo 

RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação 
da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

3.07 54.03.210 

CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - 
CBUQ (e = 3 cm) 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) 
acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão-de-obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: 

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de 
agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local 

de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação 

e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

 4   Sinalização Horizontal (sinalização viária) 
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4.01 97.04.010 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com 

tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com microesferas de 
vidro. 

 5   Passeio Público (859,80 m2) / Grama (1.725,94 m2) 

 

5.01 11.18.040 

LASTRO DE PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a 
mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

5.02 17.05.070 

PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK = 20 

MPA 
1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura 

indicada em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; 
ripa de Cupiúba ("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), 

conhecida também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a 

execução do piso com acabamento desempenado. 
 

5.03 34.02.100 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra 
vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo 

do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da 

superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. 
Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição 

de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 6   Iluminação Pública 

 

6.01 06.02.020 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 

1,50 M 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 

lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 

escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,50 m 
de profundidade. 

 

6.02 41.10.250 

POSTE TELECÔNICO CURVO DUPLO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A 

FOGO, ALTURA DE 9,00 M 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico curvo duplo, com altura 

útil de 9,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e 
chumbadores para flangear ou com prolongamento para engastar; referência 

Yluminart ou equivalente; materiais complementares e acessórios; 

equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa do poste, 
inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 
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6.03 41.11.700 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA POSTE DE 10.800 ATÉ 13.530 LM, 

EFICIÊNCIA MÍNIMA 90 LM/W 
1) Será medido por unidade de luminária fornecida e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, 

composta por módulos led IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 e 6.000 K, 
fluxo luminoso de 10.800 até 13.530 lm, facho luminoso aberto de 120°-140° 

tipo batwing, vida útil >=50.000 h, potência de 100 até 123 W, driver 
multitensão compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, 

eficiência mínima 90 lm/W, corpo em alumínio com pintura, em várias cores, 
IP>=67. Não remunera o poste; referência comercial Luminária FLED 120 SS05 

fabricação Fortlight, ou VSP-5027 fabricação Vichenza, ou LEX01-S fabricação 

Lumicenter ou equivalente; remunera também equipamentos, materiais, 
acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

 

6.04 40.11.010 

RELÉ FOTOELÉTRICO 50 / 60 HZ, 110 / 220 V, 1200 VA, COMPLETO 
1) Será medido por unidade de relé instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de relé fotoelétrico para 
controlar lâmpadas, em termoplástico auto-extingüível de alta resistência 

mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA, inclusive o suporte de 

fixação. 

 

6.05 68.02.110 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA TIPO 1C-3R 

1) Será medido por unidade de armação secundária tipo 1C-3R executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução e instalação completa de armação secundária tipo 
1C-3R, padrão CESP, para postes de madeira, ou de concreto duplo "T", ou de 

concreto tubular cônico, para rede de eletrificação primária trifásica. 

 

6.06 69.20.040 

ISOLADOR ROLDANA EM PORCELANA DE 72 X 72 MM 

1) Será medido por unidade de isolador instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação em poste de isolador roldana 

em porcelana, de 

72 x 72 mm. 

 

6.07 36.03.010 

CAIXA DE MEDIÇÃO TIPO II, DE 300 X 560 X 200 MM, PADRÃO 
CONCESSIONÁRIAS 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 
x 560 x 200 mm, completa conforme padrão concessionárias; remunera também 

o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da caixa. 

 

6.08 37.13.640 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 60 A ATÉ 

100 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, 
com proteção termomagnética, padrão (―bolt-on‖) NEMA, bipolar, modelos com 

correntes variáveis de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de 

conformidade do INMETRO para os modelos de 60 A; fabricação: Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE, ou equivalente; 

remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado; não 

remunera o fornecimento do suporte. 
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6.09 39.10.120 

TERMINAL DE PRESSÃO / COMPRESSÃO PARA CABO DE 25 MM² 

1) Será medido por unidade de terminal instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de terminal de pressão ou 

compressão, inclusive materiais acessórios, para cabo de 25 mm². 

 

6.10 39.06.060 

CABO DE COBRE DE 25 MM², TENSÃO DE ISOLAMENTO 8,7 / 15 KV - 

ISOLAÇÃO EPR 90ºC 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre unipolar, revestimento em 

EPR (borracha etileno-propileno) para temperatura normal de operação no 
condutor de 90ºC, cobertura em PVC (cloreto de polivinila / pirevinil) e nível de 

isolamento para tensões até 15 kV; referência Slim, Conduspar ou equivalente; 
remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e 

instalação do cabo. 

 

6.11 42.05.200 

HASTE DE ATERRAMENTO, 5/8" X 2,40 M 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 
1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com 

camada de 254 microns, de 5/8" x 2,40 m, referência: PK 0065 fabricação 
Paraklin, ou TEL 5824 fabricação Termotécnica, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

 

6.12 42.05.330 

CAIXA DE INSPEÇÃO DO TERRA, CILÍNDRICA, EM PVC RÍGIDO, DIÂMETRO DE 

300 MM, ALTURA DE 600 MM 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, 
em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 600 mm, referência PK-0883 

fabricação Paraklin, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação da caixa. 

 

6.13 38.04.100 

ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 1 1/2" - COM ACESSÓRIOS 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões 
rígidos, em aço carbono de 1 1/2", tipo médio, com as características: costura 

longitudinal; luva e protetor de rosca; acabamento externo com galvanização 

eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, arruelas e braçadeiras em aço 
maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de telefonia, 

aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: escavação 

e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 

enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente 
e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas. 
 

6.14 38.13.016 

ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=40 

MM, COM ACESSÓRIOS 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, 

em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 
resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes 

de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os 

acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; 
conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para 

servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e 
fita de aviso "perigo". Não remunera os serviços de escavação. Referência 

comercial: Kanalex – KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. 
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6.15 39.21.020 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO 

EM HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 

confeccionada em malha de fios de cobre trançada, isenta de falhas, emendas, 
oxidações, sujeiras, com revestimento em HEPR para isolação de 90ºC e nível de 

isolamento até 1 kV; remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. 

 

6.16 39.21.050 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 10 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO 
EM HEPR 90ºC 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 

confeccionada em malha de fios de cobre trançada, isenta de falhas, emendas, 
oxidações, sujeiras, com revestimento em HEPR para isolação de 90ºC e nível de 

isolamento até 1 kV; remunera também materiais e a mão de obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. 

 

6.17 39.04.040 

CABO DE COBRE NU, TÊMPERA MOLE, CLASSE 2, DE 10 MM² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, 
confeccionada em malha de fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de 

falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola 
especificada; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. 
 

6.18 40.02.620 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO FUNDIDO À PROVA DE TEMPO, 300 X 300 
MM 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa em alumínio fundido à 
prova de tempo, com dimensões de 300 x 300 mm, com profundidade mínima 

de 120 mm, tampa plana e fechamento hermético por meio de parafusos; 
referência Daisa, ou Tramontina, ou JC, ou equivalente; remunera também 

acessórios e mão-de-obra necessários para a instalação completa da caixa. 

 

6.19 06.11.040 

REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, 

sem controle de compactação. 

  
 
 
 

Áureo Viana Júnior 
Secretario Municipal de Planejamento Obras e Serviços 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/XXXX 
 
DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
Endereço: 
CEP:  
Fone:  
Fax: 
e-mail:  
CNPJ: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada  
_______________________________  
 
Observações: 
1. Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do  licitante neste certame. 
 
Prazo de execução dos serviços: _______dias (máximo 90 dias corridos). 
 
Prazo de garantia dos serviços: ___ (_______) anos, contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo (mínimo de 5 anos para a obra e 1 ano para os equipamentos). 
 
Validade da proposta (mínimo 60 dias): ________________ 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 
memorial descritivo. 
 
Declaro que os preços indicados na planilha a seguir contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
São José do Rio Pardo, em ____ de ________________ de 2018. 
 
                          _______________________________________ 

 Assinatura do representante legal 
Nome do representante legal:________________________________ 
 
PROPOSTA COMERCIAL – PLANILHA DE SERVIÇOS 
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ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

 
(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato representada 
por............................., portador da C.I. nº .................., inscrito no CPF sob o nº ......................, 
declara, para os fins do Processo Licitatório nº ......, Pregão nº ......, que atende plenamente aos 
requisitos de habilitação exigidos para a participação no supra referido certame. 

 
 

_________________,       de 
 

                                                                _________________ 
Representante legal 

(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
   
 
 
    (nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato 
representada por............................., portador da C.I. nº .................., inscrito no CPF sob o nº 
......................, declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da 
República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 

_________________,       de 
 
 

Representante legal 
(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
Observação: se a licitante empregar menor, na qualidade de aprendiz a partir de 14 anos, deverá 
constar na declaração. 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
   (nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato 
representada por............................., portador da C.I. nº .................., inscrito no CPF sob o nº 
......................, declara, para os devidos fins, que não está impedida de participar de licitação ou de 
contratar com a Administração Pública. 
 
 

_________________,       de 
 
 

Representante legal 
(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VI 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SE 
EANQUADRAR COMO ME OU EPP) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob 
o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Local e Data) 
(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

 
_________________,       de 

 
 

Representante legal 
(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO ARTIGO 117 DA C. E. 

 
 
 
 
 

A empresa ___________ sediada à Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita 
no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ___________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão presencial nº 46/18, ora sendo 
realizado pelo Município de São José do Rio Pardo, que cumpre as normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho de seus empregados, em atendimento à Constituição do Estado de São Paulo, 
artigo 117, parágrafo único, (apenas se tiver matriz, ou filial, instaladas neste Estado de São Paulo). 
 

 
________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________ 
nome e identidade do declarante 
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ANEXO VIII 

 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO/SP E A EMPRESA ____________. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, inscrita no CNPJ sob n.º 
45.741.659/0001-37, com sede na Praça dos Três Poderes, 01, Centro, São José do Rio Pardo, São 
Paulo, neste ato representado pelo Secretario Municipal de Planejamento Obras e Serviços, Senhor 
_____, RG n° __ e CPF n° __, conforme delegação de competência fixada pelo Decreto n° , de ora em 
diante designado CONTRATANTE, e a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ sob n.º________________, com sede na _______________________, n.º ________, _______ - 
___, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Sr.(a.) _________________, RG nº. 
__________ e CPF n° _________, na qualidade de adjudicatário no Pregão Presencial n.º __/___, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e alterações, com as seguintes cláusulas: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
 

1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada com fornecimento 
de materiais e mão de obra para os serviços de PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANIBAL DE SÁ 
PINTO, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
Financeiro – Recurso Estadual – Recurso Estadual. 
 

1.2- Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: a) Edital do Pregão Presencial nº XXXX e seus respectivos Anexos; e b) a 
proposta de __ de ___ de 2018, apresentada pela CONTRATADA. 
 
1.3- O regime de execução é indireta por empreitada por preço global. 
 
1.4- O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões 
nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA 

 
2.1- O prazo de vigência de 12 (doze) meses deste contrato inicia-se a partir da data da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado. 
2.2- O prazo de execução do objeto é de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços, podendo ser 
prorrogado mediante justificativa, e encerrando-se na data da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
3.1- A CONTRATADA deverá fornecer para a Comissão de Fiscalização designada pelo 
CONTRATANTE, no ato da assinatura deste instrumento, os seguintes documentos: 
 
3.1.1- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, com base no valor total do contrato; 
 
3.1.2- Nome, formação, nº. do CREA, endereço e fone/fax comercial do engenheiro/técnico 
coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e 
assuntos de ordem operacional; 
 
3.1.3- Indicação do profissional de segurança do trabalho, devidamente habilitado de acordo com a 
legislação vigente. 
 
3.1.4- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com importância assegurada 
correspondente a 5% do valor total do contrato, com vigência idêntica ao período de execução dos 
serviços, para ressarcimento de danos materiais e pessoais, de risco de engenharia, válido durante a 
execução dos serviços, inclusive prorrogações, se houver. 
 
3.1.5- a inscrição da obra no posto do INSS e informações sobre o seu valor para obtenção da 
Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS). 
 
3.2- A Comissão de Fiscalização analisar os documentos entregues e emitir a Autorização para 
Início dos Serviços. 
 
3.3- O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços; 
 
3.4- Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Memorial Descritivo – Anexo I do Edital; 
 
3.4.1- O CONTRATANTE não aceitará nenhum material similar aos estipulados na proposta da 
CONTRATADA, sem que previamente seja submetido e aprovado por escrito pela Comissão de 
Fiscalização. 
 
3.5- Os serviços, materiais e peças deverão obedecer às normas técnicas reconhecidas e aplicáveis, em 
suas últimas revisões, tais como: 
3.5.1- Normas de Segurança em Edificações, do CREA; 
3.5.2- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
3.5.3- Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 
3.5.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, 
em âmbito Municipal, Estadual e Federal pertinentes à execução dos serviços contratados. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
4.1- Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os 
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados, de acordo com 
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o cronograma físico-financeiro. 
 
4.2- As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
 
4.2.1- O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de recusas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura; 
 
4.2.2- Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma: 
 
a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 
correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, de acordo com o Cronograma 
Físico-Financeiro, descontadas as importâncias relativas às quantidades de serviços recusados. 
 
b) Os serviços recusados, depois de refeitos e aceitos pela Comissão de Fiscalização, serão somados à 
medição dos serviços do mês seguinte. 
 
4.2.3- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a Comissão de Fiscalização 
comunicará a CONTRATADA, no prazo de três dias úteis contados do recebimento do relatório, o 
valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura. 
 
4.2.4 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e 
apresentadas para a Comissão de Fiscalização na sede desta Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
VALOR E RECURSOS 

 
5.1- O valor total do presente contrato é de R$_________ (_______________), 
 

5.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros  
514.020701.44905100.451.15.0109.1110.021000074 
 

CLÁUSULA SEXTA 
FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 
6.1- Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria do CONTRATANTE, com base nos 
serviços efetivamente executados e medidos, conforme cronograma, mediante a comprovação do 
recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN), em 
conformidade com a Medição aprovada. 
 
6.1.1- Os pagamentos serão realizados em até 30 dias corridos após a emissão dos Atestados de 
Realização dos Serviços ou do Termo de Recebimento Provisório, de acordo com as previsões 
deste contrato. 
 
6.2- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em até 30(trinta) dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 
 
6.3- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
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6.4 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no município onde os serviços 
estão sendo executados em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar LC-116, de 
31 de julho de 2003 e legislações municipais aplicáveis. 
 
6.4.1- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da 
retenção, a título de ―RETENÇÃO PARA O ISS‖. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 
correspondente, sem nenhuma dedução; 
 
6.4.2- Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do 
recolhimento do ISSQN, por meio de cópia da guia de recolhimento correspondente ao serviço 
executado e deverá estar referenciada à data da emissão da nota fiscal/fatura. 
 
6.5- Os pagamentos serão realizados em nome da CONTRATADA sendo que a data de exigibilidade 
do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes condições: 
 
6.5.1- Em até 30 (trinta) dias, contados da emissão dos Atestados de Realização dos Serviços de 
acordo com as respectivas medições ou Termo de Recebimento Provisório, desde que a correspondente 
nota fiscal/fatura, acompanhada dos documentos referidos na Cláusula 6.1, seja protocolada junto à 
Comissão de Fiscalização no prazo de até três dias úteis contados do recebimento da comunicação 
citada na Cláusula 4.2.3; 
 
6.6.2- A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a sua 
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de 
dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 
 
6.6.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
REAJUSTE DE PREÇOS 

 
7.1-  Os preços apresentados na proposta deverão abranger todo o período de execução dos serviços, 
até sua final conclusão, não sendo admitida previsão de reajuste posterior.  
 

CLÁUSULA OITAVA 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
8.1- O recebimento dar-se-á por intermédio da Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, que 
expedirá a Autorização para Início dos Serviços, os Atestados de Realização dos Serviços e 
os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 
 
8.1.1- Somente serão expedidos os Atestados de Realização dos Serviços e os Termos de Recebimento 
se o objeto estiver plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na 
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA; 
 
8.2- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes: 
 
8.2.1- Provisoriamente, após vistoria completa,_em até 10 dias úteis, contados da data em que a_ 
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto; 
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a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com 
expressa concordância em receber o objeto provisoriamente. 
 
8.2.2- Definitivamente, em até 90 dias corridos do recebimento provisório; 
 
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de Fiscalização tenha 
aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
8.3- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
 
8.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 
determinando sua correção/substituição; 
 
8.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
8.4- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de dez dias 
úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
 
8.5- O prazo de garantia dos serviços de obra é de ___ (____) meses, e dos equipamentos é de ___ 
(____) meses contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
8.6- O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 
 

CLÁUSULA NONA  
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1- Fornecer mão-de-obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
 
9.2- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos 
serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome 
perante os órgãos fiscalizadores. 
 
9.3- Preparar, encaminhar e acompanhar todos os documentos e desenhos necessários à aprovação do 
departamento governamental, quando necessário. 
 
9.4- Obter a aprovação do Alvará de construção perante a Prefeitura Municipal e do projeto de 
proteção contra incêndio junto ao Corpo de Bombeiros, para a totalidade dos serviços previstos  
 
neste contrato, e ainda junto aos demais órgãos competentes e concessionárias (água, luz, gás, etc.). 
 
9.5- Responsabilizar-se pelos encargos sociais sobre a obra e pela obtenção do respectivo ―Habite-se”. 
 
9.6- Responsabilizar-se pelo recolhimento e apresentação das respectivas ART’s (Anotações de 
Responsabilidade Técnica) referentes à obra. 
 
9.7- É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 
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equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE. 
 
9.8- Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 
serviços, a Comissão de Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas efetue a remoção desses materiais. 
 
9.9- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução deste contrato; 
 
9.10 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 
 
9.11- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 
 
9.12- Manter preposto, no local da obra, com formação em engenharia civil, devidamente registrado e 
habilitado perante o CREA, para representá-la na execução do contrato, nos termos do artigo 68 da Lei 
8.666/93 e alterações. 
 
9.13- A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob a responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da capacidade 
técnico-profissional, em atendimento ao subitem 6.5.4 do edital. 
 
9.14- Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase 
de habilitação, em atendimento ao subitem 6.5.4 do edital, por outro com experiência equivalente ou 
superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação 
do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional 
que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e 
aprovada pela Comissão de Fiscalização. 
 
9.15- Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
9.16- Elaborar, encaminhar e manter atualizada junto ao CONTRATANTE a relação (nome, RG e 
horário de trabalho) de todos os funcionários, inclusive engenheiros e técnicos, responsáveis pela 
execução dos serviços. 
 
9.17- Manter junto ao respectivo "Diário de Obra" uma cópia do cronograma de execução, com 
indicações gráficas atualizadas, tanto da previsão como do andamento real dos serviços e das datas 
respectivas. 
 
9.18- Refazer em até dez dias úteis, às suas expensas, qualquer trabalho recusado pela Comissão de 
Fiscalização. 
 
9.19- Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com crachá contendo foto 
recente, nome, número de registro e portado visivelmente. 
 
9.20- Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e de fácil disponibilidade no mercado. 
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9.21- Estar ciente de que a Comissão de Fiscalização poderá, quando julgar necessário, exigir o 
respectivo certificado de qualidade dos componentes utilizados, relação dos fabricantes e respectivos 
endereços, comprovantes de compra, assim como seus tipos e características. 
 
9.22- Realizar, sempre que acionada, às suas expensas e necessariamente em empresas especializadas 
ou com profissionais devidamente aprovados pela Comissão de Fiscalização da Obra, os ensaios 
tecnológicos que forem necessários à verificação do bom funcionamento das instalações, materiais e 
equipamentos, de acordo com o estabelecido pela ABNT, podendo a Comissão de Fiscalização e 
Fiscalização da Obra do CONTRATANTE determinar a realização de outros ensaios que entender 
necessários. 
 
9.23- A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realização dos serviços, fazendo com 
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança 
consoante legislação em vigor, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas 
corretivas necessárias. 
 
9.24- A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento aos seus empregados de todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente; 
 
9.24.1- Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e com documentação 
que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir a segurança do 
usuário, bem como das pessoas ao redor; 
 
9.25- A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra forma de 
sinalização, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de prevenir 
danos pessoais ou materiais. 
 
9.26 – A CONTRATADA deverá elaborar o ―as-built‖, revisando todos os documentos componentes do 
projeto e na impossibilidade, apresentar documentação nova, com cópia gravada em mídia digital 
óptica e entregá-los na data de assinatura do Termo de Recebimento Provisório. 
 
9.27 – A CONTRATADA deverá fornecer os manuais de operação/manutenção dos equipamentos 
instalados na edificação na data de assinatura do Termo de Recebimento Provisório. 
 
9.28 – A CONTRATADA deverá fazer uma apresentação completa de todos os equipamentos 
instalados, demonstrando a forma correta de operacionalizá-los, em data a ser agendada junto a  
Comissão de Fiscalização, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Recebimento 
Provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 
10.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Comissão de 
Fiscalização formalmente designada. 
 
10.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços. 
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10.4- Promover os registros de ocorrências que possam ensejar atrasos na execução da obra no 
―Diário de Obra‖ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
GARANTIA CONTRATUAL 

 
11.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme 
diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor total deste contrato. 
 
11.2- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 
devida pela CONTRATADA. 
 
11.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-
se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 5 dias, contados do 
recebimento da notificação. 
 
11.4- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato 
e quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

RESCISÃO E SANÇÕES 
 
12.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei federal nº. 
8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE rescindir unilateralmente este 
contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 
e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 
 
12.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 
3.950, de 21 de março de 2011 do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer 
integralmente. 
 
12.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 
licitação. 
 
12.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil 
da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 
12.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA NOMEAÇÃO 

 
13.1 - Ficam nomeados os servidores ____________, responsável, para acompanhar, fiscalizar e 
controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 
8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
FORO 
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14.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de São José do Rio Pardo. 
14.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 
 
São José do Rio Pardo, em __ de _________ de 2018. 
 
P/ CONTRATANTE 
 
P/ CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
RG nº.: RG nº.: 
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ANEXO IX 

DECRETO Nº  3.950, DE 21 DE MARÇO DE 2011. 
Regulamenta a aplicação de sanção, em especial de multas nos procedimentos 

licitatórios e contratos administrativos no âmbito do Município de São José do 

Rio Pardo e dá providências correlatas. 

 

 

João Luis Soares da Cunha, Prefeito do Município de São José do Rio Pardo,  
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 83, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município, tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei nº 8.666/93, 
considerando a faculdade de expedir normas para a realização de seus procedimentos licitatórios; 
considerando que a Lei nº 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente e considerando a 
necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação de sanção. 

 
 D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º – A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 
87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7° da Lei 10.520/2002, no âmbito de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

 

Art. 2º – A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do 
Município de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

Art. 3º – O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega 
de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93 e artigo 
7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

I – multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

II – Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

 

Parágrafo Único – A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no Art. 4° 
deste Decreto. 
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Art. 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser 

aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 
 
I – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
II – multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
                        

Art. 5º O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo, que não excederá a 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da intimação. 

 
Parágrafo Único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado 

ensejará a aplicação de multa prevista no Art. 4º deste Decreto, considerando-se a mora, nesta 
hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no ―caput‖ deste 
artigo. 

 
Art. 6º O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de 

material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
Art. 7º As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 
 
§ 1º Verificando que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada 

a inexecução parcial, a Prefeitura Municipal, reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§  2º Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o 
valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

 
§ 3º Se esta Prefeitura Municipal decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 

devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 
 
Art. 8º As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os 

procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 9º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o 

Decreto n° 3.920, de 13 de dezembro de 2010. 
 
 
São José do Rio Pardo, 21 de março de 2011. 
 

João Luís Soares da Cunha 
Prefeito 

Publicada por afixação em quadro próprio de editais na Sede da Prefeitura 
Municipal, nesta data.     

 Walkyr Veronese Junior 

Secretario Municipal de Gestão Pública 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/18 
ANEXO X  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.  
CONTRATADA: _________________________________  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ______________  
OBJETO: _______________________________________ 
 ADVOGADO(S): (*)  
 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, 
estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados.  
 
São José do Rio Pardo, __ de ____ de 2018.  
 
 
CONTRATANTE Nome e cargo: _______________________  
E-mail institucional: _________________________________ 
E-mail pessoal: _____________________________________ 
Assinatura:________________________________________________________________  
 
CONTRATADA Nome e cargo: _______________________ 
E-mail institucional: ________________________________ 
E-mail pessoal: ____________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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PREGÃO  PRESENCIAL Nº 46/18 

 

R  E  C  I  B  O     D  E     E  D  I  T  A  L 

(retirado pela Internet) 
 
A empresa ______________________________________________________________________, 
 
com endereço para correspondência à  _______________________________________________, 
 
na cidade de ___________________________/____, fone (0xx____) ___________________, fac  
 
símile (0xx___) ________________, e-mail ___________________________________ RECEBEU 
 
o pregão nº 46/18, via down load, cujo objeto refere-se a Contratação de Empresa especializada com 
fornecimento de materiais e mão de obra para os serviços de PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANIBAL 
DE SÁ PINTO, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
Financeiro – Recurso Estadual, composto de edital do certame e anexos nele citados. 
 
 
 
Nome por extenso: ________________________________________________________________ 
 
 
Assinatura:  ______________________________________________________________________ 
 
 
Data: _________________. 
 
OBS: 
 
1 - Os interessados em participar desta licitação que retirarem o edital pela Internet deverão remeter 
este formulário à Prefeitura, devidamente preenchido e assinado, podendo ser enviado via email 
licitacao@saojosedoriopardo.sp.gov.br . 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@saojosedoriopardo.sp.gov.br
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PREGÃO  PRESENCIAL Nº 46/18 
 
 
 

R  E  C  I  B  O     D  E     E  D  I  T  A  L 

(retirado na Prefeitura) 
 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________________________________________, 
 
com endereço para correspondência à  _______________________________________________, 
 
na cidade de _____________________________/____, fone (0xx____)  ____________________, 
 
fac símile (0xx___) __________________, e-mail _______________________________________ 
 
RETIROU o pregão nº 46/18, cujo objeto refere-se a Contratação de Empresa especializada com 
fornecimento de materiais e mão de obra para os serviços de PROLONGAMENTO DA AVENIDA ANIBAL 
DE SÁ PINTO, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
Financeiro – Recurso Estadual, composto de edital do certame e anexos nele citados. 
 
 
 
Nome por extenso: _______________________________________________________________ 
 
 
Assinatura:  _____________________________________________________________________ 
 
 
Data: _________________. 
 
 
 
 
 
 
 
 


